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LEI Nº. 1.431/2011 
 
 

EMENTA: Denomina de Rua Luiz Maciel 
da Costa, a rua conhecida como traves-
sa Imaculada Conceição, transversal à 
rua Imaculada Conceição e dá outras 
providências. 

     
 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Sertânia, Estado de Pernam-
buco, da República Federativa do Brasil, nos termos do art. 47 da Lei Orgânica Muni-
cipal, no uso de suas atribuições legais,  

  

FFaaççoo  ssaabbeerr  qquuee  aa  CCââmmaarraa  aapprroovvoouu  ee  eeuu  ssaanncciioonnoo  aa  sseegguuiinnttee  LLeeii::  
 

Art. 1º - Fica denominada de rua Luiz Maciel da Costa, a rua conhecida 
como travessa Imaculada Conceição, transversal a rua Imaculada Conceição, neste 
município.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas quaisquer disposições em contrário.  
 

Gabinete da Prefeita, em 29 de agosto de 2011. 
 
 

Lucicleide Xavier Ferreira dos Santos 
Prefeita 


